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Seguros
PORTO SEGTJRO COMPANHIA DE SEGUROS GERÁ'S

Q U A Lt Ft CAçAO ECO N OM tCO- F I N AN CEI RA

Balanço encerrado em 31 de dezembro 2022

(valores em milhares de reais)

Ativo

Ativo Circulante - A C (.)

Realizável a Longo Prazo - R L P

Ativo Total - ATr ! r. r r..... r r r. r..r. r. rr r.. rr..

Passivo

PassivoCirculante-PC

Passivo Não Circulante - P N C

PatrimônioLÍquido-PL

Passivo Total - PT ..............r.....

lndicador de Análise EconÔmico-Financeiro

11 032 386

3110693

3 7 47 .026

17.890.105

10 176 401

2 125.097

5 588 607

17.890.105

\/

\I/

indice de Liquidez Geral (lLG):

.â.Ç J B.l=.?
PC+PNC

indice de Solvência Geral (lSG):

AT

1,15

1,45

1 ,08

_ . 11,1Í.q,9.79.

12 301 498

..__17,999, 1-0§

12 301 498

. 11,.q9"?,§.q.9_

10 176 401

*-...1-?.,.?-o-L'-4.9§.

17 890 105

PC+PNC

indice de Liquidez Corrente (lLC):

Aç-
PC

Grau de Endividamento (GE):

T91?Nç
AT

Gerência de Capital de Terceiros (GCT)

PL

0,69

PC+PNC
_ ._ . . .§.,.9§_8,"-6!2.

12 301 498

Nota explicativa:

(.) Montante composto pelo saldo total do ativo circulante, somado ao saldo dos títulos

disponíveis para venda no longo Wazo. (vide nota explicativa 8.2).

0,45
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERA'S

e u A Lt Ft cAçÃa Eco t t Ôwt tco- FI N A N cEI RA

Balanço encerrado em 31 de dezembro 2022

Conforme divulgado nas demonstraçÕes financeiras auditadas em 31 de dezembro de 2022,

(vide nota explicatrva no. 8.5), a Companhia considera, para efeito do cálculo de índice de

Liquidez Corrente, que as aplicaçÕes financeiras classificadas no longo prazo como tÍtulos

drsponÍveis para venda, no montante de R$ 1.582.127 são ativos de liquidez imediata, devido

principalmente pelas características dos papeis, sendo exclusivo para cobertura de reserva

técnica, composto em sua totalidade, por tÍtulos públicos nacionais (NTN-B), sem carência ou

qualquer outro tipo de penalidade em resgate/ liquidação antecipada.

A classificação contábil do montante acima no ativo não circulante deve-se apenas por questão

de vencimento desses paPeis.

por fim, declaramos que esta empresa proponente encontra-se em boa situação financeira e

que os Índices demonstrados correspondendo â real situação da empresa. Declaramos, ainda,

que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar

todos os documentos ou informaçoes que comprovarão as demonstraçÔes.

DA N I E L E G oM E s 
ffiXi,:u1",t'ff,:l,o',"'

YOSHI DA:301 41 YosHlDA:3o141081gee

o8l8ee ?;ffi:;;ffou

Daniele Gomes Yoshida

Contador - CRC 1SP 25578310-1

NEIDE Assinadodeforma

OLIVEIRA 3,fl,)Êi§;'*EIDE

SO UZA:20540 souZA:205408s68s 1

Dados: 2023.03.1 4

B 5685 1 o8:36:51 -03'oo'

ROBERTO Assinado de forma

DE so uzA 3S[3rH;R,BERT.

DIAS: 1 1 sB3B |n:l'ff;i;::';
46883 oB:37 03 o3'oc'
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PREFEITU HA IltIU f-llGlPAL nE
tAPEtA Dü AtTü ALEGR.E - BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIGA

Município de Capela do Alto Ategre, Estádo da Bahia, Entidade de Direito

Público, inscrita no CNPJ no fi.Agln11rn}O1} , oom endereço na Praça

Joaquim Machado, 170, centro, Capêla do Alto Alegre - Bahia, n-este ato

representado por Claudinei Xavier Novato, ATEST4 eue Empresa

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ

sob o no 61.198.164/0001-60, Residente à Avenida Rio Branco, no 1489, Bairro:

Campos Elíseos, São Paulo - SP. Referente a Contratação de seguro_ para os

veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORINO

FURGÃO . P|aca: RCR-0F33, FIORINO FURGÃO -PIACA: RCQ.2H2O E UNO

WAY - Placa: C,ZC,-169'1, alocados no Fundo Municipal de Saúde de Capela do

Alto Alegre, Através do Gontrato no 04512021, respectivamente.

Secretário de Finanças

Praça Joaquim lVlachado, 17A - Centro - Fone/fax: (..75)
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13

'0-222212221 -- CEP 44645-000
.897 .111/0001 -94

p refe itu radeca pel a@y ah oo. com. b r

1

Gomes
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PREFEITURA ffiUNIÜIPAL ÜE

TAPHIA ffiü AtTO AtEÊRH I ffiAHIA

ABERTURA DE ADMI|YISTR+TIVO

SETOR INT'ERESSADO: Fundo Mttnicipal de SaÚrde

OBJETO: Contratação cle segruo para os veículos ARGO 1.0 Placa:_RDB_-!J|?: ARGO 1.0 -
placa: RDB-9.183, FIORINO I'URCÃO - Placa: RCR-0F33. I"IORINO FURGAO-Placa: RCQ-

2t120 e UNO WAY - Placa: OZO-1691, alocados no Fundo Ntunicipal cle Saúde cle Capela dcr

Alto Alegre.

Cl,lSTO ESTIMADO: Rl§ 9.698,13 (Nove mil seiscentos e noventa e oito reais e treze

c'entavos).

ITEGIME LEGAL: Art.15, Inciso II cla Lei n" 14.13312021

AUTUAÇÃg: Aos três dias clo mês de abril de 2024, er"r Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o n" 03012024,este processo contendo o ofício do Exnto Sr Secretario cle

Saúde solicitando. a Contratação de scguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59,

ARGO 1.0 - Ptaca: RDB-9J83, FIORINO FIIRGÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO

FURGÃO-Placa: RCQ-2H20 e UNO WAY - Placa: o2,o,-1691, alocados no Fundo

Municipal cle Saírde rle Capela do Alto Alegre, devidarnente acontpanhado cla atltorização do

[.r" Senhor Prefbito. autorizando a abertura do Processo Administrativo. assino:

ALMETDA
te de contrataÇão

RTI

/rhi'â:l|!1.:d,xs.:*}l+*s:'ss{,lk*'}.i,r.ia,r+:trp:sw;sw'u-qffi.ry@ffiBsâ.@:,í4§,@::!»ii?.:
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PREFEITURA ffi Uf*lltlFAL ilE
TAPETA Bü AITO ATEGHE I BAHIA

Ao
Departamenttl cle contabiliclarle e Aclministração Financeit'a.

I)rcrcesso Adtnitri:strativo ll" 030/2 024.

Ob.ieto: Contratação tle seguro para os veículos ARGO 1.0 Ptac_a: RDl6{:9.:1}GO 1.0 -

placa: RDB-9J83, FIORINO fUnCÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO FURGAO-Placa:

IfCe-2H20 e UNO WAY - Placa: C.Z(o-169l, alocados no Fundo Municipal de Saúde de

Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Soiicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

recrursos orçamentários com o oompromisso a ser assumido com o objeto deste processo

adr-ninistrativo.

Atenciosamente"

Capela clo Atto Alegre-BA. 03 de Abril de 2024.

trRIVAN OS SII,VA
Sec. Mun pal de Saude
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PREF.EITU, RA nfiUNIüIPAL DE

CAPHTA FO ALTO ALEGRH ; BAHIA

Capela do Alto Alegre -- UA, 03 cle Abril de 2024.

Ilxmu, Sro.

Secretario Munic:ípio de Saútle.

Assurnto: Indicação de existência de dotação orçarrrentária

Senhor ()estor,

lrln atenção ao oÍ'ício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçameuthri()s para Írssegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
tle seguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83,

l'IORINO trUnCÃO - Plaqr: RCII.-0F33, FIORINO nttRCÃO-Placa: ltClQ-2H20 e UNO
WAY - Placa: (oz(o-1691, alocados no Fundo Municipal de Saúcle de Captrlzr do Alto

Alegre, cujo pagarnento poderá ser efbtuado atraves da Segrrinte Dotação Ot'çatretttátt'ia:

A tenc iosarteltte"

DANIEL CARNEIRO
F i n anças

DECLAReÇÃo

IIITCLARO, para fins de atendirnento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

tlnanceira com a LOA e cornpatibitidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade corn o disposto na Lei

14.133202t.
Capela do Alto Alegre- ts4, 03 de Abril de 2024.

CLETTOI{ DOS S. LIMA

DEELEMEI{TO
DESPESA

FOI{TE DE
RECURSO

PROJETO/ATIVIDADEORGAO/UI\IDADE

33903900 - Outros

Serv iços de Terce i ros -
Pessoa Jurídica

r.s00. 10022002 Manutenção de serviços

tecn icos e adm inistrativos 
-,í1

06 l0- Fundo Mutticipal
de Saude.

le I ntern o

,
,
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PREFEITURA [,] Uf*trltlPAL t]E
CAPELA BO ALTO ALEGRE I EAHIA

À
Irr-rndo Municipal de Saude
L,rivan Santos Silva

l)r'.rcesso Adlnitri stratil'o tt" 03A 2021
t)ispensa de [.icitação no 02 512024

l. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valor médio no limite legal Íixado no art.75. inc. II, da

l.ei 14.133121, jr"rstifica-se a oontratação direta atraves de Dispensa de Licitação em

razão do valor. uma vez que se trata de exceção a regra de rcalização de processo

licitatorio.

2.Da Razão da llscolha do f'ornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

llm análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível corr os valores praticados pelcl mercaclo. observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,

no processo dc contratação cle scrviços que não se.jam de engenharia, o valot'estimado
Íoi deÍlnido por rnci<l cie pesclurisa direta com no mínimo :i (três) fbrnecedores" mediante

solicitação tbnlal clc cotação.

t)iantc clisso, cm razào da necessidade de atendimento do disposto l1o art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do erposto, infbrmo que segue no auto deste processo todos os documentos

necessários conl'orme a t,ei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em Íiurção do

valor. Vossa Excclência cia ciêr-rcitr que este processo será encaminhado a Assessória

.lurÍdica deste murnicípio para continuidade deste pÍocesso.

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de Abril de2024.

ITE I L.,T UZA ALMEII)A
Agente de contrataçtio

.v
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PREFEITU RA fifi Uf'lltlPAL ilE
ÜAPHtA Bü AtTO ALEGRH t BAH. IA
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i)rocuraduria Juriclica clo lvlunicipio

Ilrocesso Administrativo tt" 03012024

Iteferente: Contlatação de seguro para os veiculos ARGO 1.0 Placa: RDll-6J59, ARGO 1.0

- Placa: RDB-9J83, t'lORlNO FUXCÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO t'URGÃO-Placa:
IICQ-2H20 e UNO WAY - Placa: íozo.-1691, alocarlos no Fundo Municipal de Saúde de

Capela do Alto Alegre.

Enr conforrnidacie com a I-ei 14: 13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso I1I,
solicito que se.ja previamente exeminacla a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitaçrio e que seja elaborado um pareoer iurídico para qLre transcorra
rlcrntro dos trarnites legais e lisura aclministrativa.

,\ Ilase legal para eslic procd)jsri dc Dispensa cle Licitação em lunção do vakrr. encontra-
sc no Art. 75. incisu ll. da l-ci l4.l.jii2l.

[:ste processo Arlnrirristrati vo énctrntrâ-se instruíclo conL:

1i; Soli.ituçã«-r de clespestr. juntamente c:om o terrno cle reÍ'er'êiicia.

(2) Demoirstração da compatibilidade da previsão <le recursos orçamentários oom

comprontisso a sel' assuntido:
(3) Cc''mprovaçào que o proponente que ofertou melhor proposta atencle to<ios os

requisitos de habilitação c qualiiicação Í-rnanceira e técnica;
(4) Razão da escolha do Íirrnecedor (rnenos preço global oferlado)
(5) JustiÍicativa de prcç«r.

(6) Autorização da autoridade competente

i)ernais ciisso. firrrre-se aincJa que anaiisarrclcl as cotaçÕes ora llrnradas, colacionada aos autos. é

írossív'el selecionar que a einprc:;a PORTO S[]GLlR0 COMPA]{HIA D[] SEGLJROS
(;tillAlS. apresent()u pr'oposta.ie prei,'os compativerl oonr () iuercado, tliartte cla necessidade
(lue o cas(, requcr. csigirrckr da r\.cinrirtistraçào Municipal ;:i'ovidências Dir':t dctrclur. para qLre

se.ja prornovida a corrtrataçâo, através ilc l)ispensa de Licitaçiio, ruupArada pelo,{ri ij. inciso Il
cla lei 14.133121.

('aso opine frrvorável pela contratação, lavor encaminhar parecer.iuríclico para que a
aLrtoriclarle superior aLrtorize o prtloedimento de dispensa e proct:da corri a devida
publicidade.

Capcla do Alt,.i Alegre - BA. (li de,\bri I clç2024

it li tr [,A A A[,MT,IItr)A
1\genler de contrataçãtl

\.í
I
I
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PREFEITURA IIJI UNITXFAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Pelo presente Ternro de C'ontrÍIto, regiclo pela l-ei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, clLre entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE: peSSoa jurídica de direito púrblico interno,
CNPJ sob o no I1.286.393/000 l-68, corn sede à Rr.ra

Lomanto Junior, Bairro: Centro, C-apela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva,
Gestor do Fr-rndo Municipal, cloravante denominadcr
CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.
XXXXXXXXXXXXX, irrscrito no CPF nu XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:
XXXXX, E,stado XXXX, denominanclo-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base rla Dispensa de Licitação n'
XXX/XXXX, regido no qLre coLrber pela [-ei Federal n"
14.133121 e alterações subseqLrente's. c pelzrs cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Clorrstitr"ri objeto do(J presente contrato a

confclrme dispos ições estabelecidas na

Dispensa cle Licitação no XXX/20XX, autorizaçáo conti da nos Processo Administrativo de no

XX)U2OXX, que independente de transcrição integram o presente corltrato, e Anexo Urrico deste
i r: sti'umento contratual.

ct Áusur,A SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regirne de execução empreitada por preço global

clÁusur,A TtrRCEIRA - Do INSTRUMENTo vINCULATORIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/20XX, Dispensa de

l.icitaçào n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de tlanscrição integrarrr este instrumento contratual.

clÁusur,A eUARTA - vALoR E coNDIÇôrs nr pAcAMENTo.

l'}ela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clernais condições
cstipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
rle Il$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

PardgruJb Primeiro: A CONTRATADA ernitirá e apresentará Nota F'iscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados. devendo a rnesrra ser devolvida à CONTRATADA, enr caso de erro.
PardgraJb Segundo: O pagarnento fica condiciorrado à comprovação de clue a CONTRA'|ADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada nrediante:

a) Certidtio Conjurrta dc [)ç'bitos relativos aos'l'ributos Federais e á Divicla Ativa da União,
expedida pela Secretulia.la l{cceita Federal(Lei Fecleral no 8.212191 c 14.333121);

b) CertiÍ'icado de Regularidadc do FGTS, fornecido pela Caixa Ilconônriça Fecleral. dentro do
seu prazo clc valiclade (l.ei frederal n'8.036/1990 e 14.333121);
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PHEFEITURA I UNIüIPAL üE
CAPHTA Bfr ALTO ATEGRE r BAil{lA

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (t,ei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333 l2l );
d) Certidão Negatiya de déúitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizau ."á" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediarrte expresso peclic'lo <Ia CIONTRATADA, o presente contrato poderá tel' seus preços

r.ea.iUstaclos pelo IPC'A - Índice de Preços ao consumidor Arrplo, divulgado pelo ltlGE' na data

basc tlo termo cle Rea.luste, observado o ffanscurso de I (rrm) ano entre a clata de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado.

prtrdgrafo primeiro.. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo 6e Rea.iuste Contratual definindo o percentual de reajuste e llovo valor do contrato,

em período máximo «le 30 dias contados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA srxrA - RETENÇÃo rnmurÁm.q.

Sobre o valor da Prestação de serviçosiprodutos f,ornecidos objettr deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do lrnposto de Renda confornre percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234. de ll de Janeiro de 2011 e Decreto

MLrnicipal no 0g4 de 24 de Jultro de 2023, sob pena de ficar configurada renútncia de reoeita nos

termos da Lei Cotnplementar I 0l/00.
parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

lmposrc de Rencla sobre o valor total cla Prestação de Serviços/Produtos l:ornccidoS, sob pena

so li-er retenção con fbrrre apuração rea I izada pela LIONT'RA"IAN 1'8.

I)rrágraÍb Segunclo - Ctaso a CON'I'I(ATADA se.ia iserrta d.a Rerenção dc Inrposto de Renda'

deverá encaminSar em conjunto coll a Nota Fiscal emitida as declarações cotrstarttes nos anexos I.

ll ou Ill do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consurlta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lserrção pretendida."

cLÁusuLA SETIMA - DOS SERVIÇOS

.1 l - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Aclm. Nu XX/20XX . propurtu comercial apresentada pela CONTRATADA' que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão presta«los no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável <lesignado pela unidade adrninistrativa equivalente cla urridade solicitante' o

qual procederá à conÍ'erência dos serviços.

l)arágrafo prirneiro - A prestação do objeto aqui registraclo so se darti apos aclotados. pelo

Murricípio. toclos os pro..,lin.,.,.,tos previstos llo afi. lzl0. irrciso II' da l'ei n'" l4'l:l:l'/21'

.1.3 - F,m caso de clivergêrrcia entre.l OS e a Nota Fiscal/Fatttra ou entre o ob.leto efetivamente

prestados. o Fornececlorierá notifrcaclo imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - Oprazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido rro item 4.4 poderâ ser prorogado, quando solicitado pelo [rornecedor e

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado t ry-i19-!?l:Administração'
cr,Áu'sut A oITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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TAP.ELA B$ ALTO ALEGRE . BAHIÀ
't.

As rJcspesas ciecorre,ntes cleste cotrtlato, correrão por conta cla seguinte cltltaçãtl lrxada na Lei

entirria A ll Lla I

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENITO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

CLAUSULA I\OI\A _ DAS GARAI\TIAS EXIGIDAS

Para este contrato ttão toraln exigidas garantias.

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar a, i,ifoi,ruções e os esclarecimentos que venham a ser solicitaclos pelo contratado;

tr) Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagalnentos coltfbrme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respclttder cttt t'claçào aos seus empregados, Se hottver. por todas as clcspesas clecorrentes da

execução ilo ob.icto, tais cotrlo: salárioi seguros de acidentes, taxas, imPostos' contribuição de

vales-refeições. vales-trallsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistasl

t,) Respontler por qLraisqLrer clanos causados diretalnente à administração ot't a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

e) Cornunicar à oontratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos qr.re julgar necessários para a boa execução do contrato;

cl) 
'gmitir 

todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentel

e) Comprometer-se a atel«Jer oom presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Í) Errtregar os Bens/Seiviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) i-l u obrigação do cotttratado de manter, durante toda a execução clo contrato' em

compatibiüclac{e corn as obrigações por ele assumidas, todas as co,dições exigidas pafa a

habiiitaçao na licitação. oLr para a qualificação, na corltratação direta:

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

t:ste Coptrato poclerá ser lnoclilicado nos seguintes termos

I -- Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

dev idamerrte j ustifi cado;

b) para modifrcação do valor decorrente da majoração ou redução qrrantitativa do objeto

contratual ate o limite pennitido por lei'

Il - Por acordo, quando:

a)Quarrdoconvenienteasubstituiçãodagarantiadeexecução;
b) Necessária a modificação de regiÀe ou modo de execução. por verificação da

irradeqrraçãtr clas corrdições originárias;

c) Necessária a nrocliíicaçãó da forma de pagalnento, por ttrotivtrs relevantes e

supervenietttes. ttlatttido o valor inicial;

d) para restal-relecer o ecluilíbrio econômico-finauceiro inicial clo contrato crll oaso de força

nrai.r. caso fbrtuito,rl-i fàto do prírrcipe oLl enr clecorrêttcia de làtos inlprevisíveis otr

ORGÃO/UNIDADE
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previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução clo contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva cle' risctl estabelecida no

oontrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

o.r.t.i'ror ou suplessões ef'etuaclas até lirnite de25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
ParúgraJb Segunclo: A CONTRATANTE responderá a CON'|RATADA ern prazo rnáximo de 20

ilius. prorrogirveis por igual período. os pedidos de reestabelecimcttto do eqLrilíbrio econômico-

I r nanceiro do coutratc't.

CLAUSULA DECIMA SEGUI\DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de Irotificação judicial ou

e'xtrajnclicial, rras hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Purúgrgb Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON1'RAI'ADA, será esta

ressarcida dos pre.iuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamerlto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parttgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCBIRA - DA FORÇA MAIOR

('aso g CONTRA1'AI)O, por motivt'r de força maior. Ílc1ue temporariamente impecliclo de cumprir,

total ou parcialntente. as suas obrigações, deverá conrunicar o fàto intediatatnente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalmente. ratiílcando por escrito.

§ 1.,. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

segs eÍ-eitos, podendo qualqr-rer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já execrrtados.

§ 2;. ô CON I'RATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

fbrça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato" srrieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gararrtindo a prévia e ampla

dcf'csa erl processo admirristrativo.

sj 1". A nrulta será graclLrada de acordtl corr a gravidade da inl'ração ncls seguitttes limites;

I. 0,,5 % (('inco clécintos por cento), ao dia, até o trigesitno dia de atraso. sobre o valor da

parle cLr serviço rtão realizado
ll. 0,7 (Sete clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido r) CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventr.rra imposta em virtude do descurnprimento das condições ora

estipuladasl
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-s-1,,- As nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e cl seu pagamento não

crinrirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e dattos, ou cla intptttação de forma

cLrrrrulativa c'le outras sauções previstai na L,ei 14.133121 , clecorrentes clas irrÍi'ações cotneticlas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT'A - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sLlas alterações

purteriorer, constituindo"utoluii,ti"o p"if"ito e conferindo às partes signatárias de clireito adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com ténnitto em XX/XX/XXXX'

podendo ter seu prazo prorrogaáo de acordo com o previsto no aft. XXX, da Lei no l4'l33l2l e

alterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

l;'ica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula nu XXXX, corll o ob.ietivo de

acorlpauhã,.. inspecionar, encarninhar e veriÍrcar a confonnidade da execttçào cleste contrato de

acordo cor-rr a Lei rro 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

[:ica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualcluer outro por

,rais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Corltrato.

Assint. p,r, ãr,ur.,-,-, jusát e acefiadas, subscrevem as partes o presente T'ermo de Uontrato ' em 2

tJuárl ,iur de igual teor e for*a, daldo-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas'

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX'

ERIVAN SANTOS SILVA
Sec. M un ic ipal de Saucle

T]ON I'RA I'AN'I tJ

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

l'e stent Lt n h as

N onre
C PF:

Nome:
CPF:
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Legal-idade, da funpessoaLidade, da moralidade, da igualdade,

publicidade, da probidade a&ninistrativa, da vinculação

instrumento convocâtório, do julgamento objetivo e doe

thes sâo correlatos.
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condiçÕeo todos os concorrenteg, com

cláusulas gue estabeleÇam obrigaçôes de

pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da

proposte, nos têIsros da 1ei, o gtral somente

pe:mitirá as exigências de qualificaÇâo
técnj.ca e econônui-ca indispensáveis à garantia

do currprimento daa obrigaçÕes. :' '
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L0' contudo, de acordo com a rei oo, ra,r33/202r, poderá sêr
dispensada a rÍcitaçâo para aquÍsições que ênvolvam varores
inferiores a ng s0 - 000, 00 (cingrrenta mil reais ) , conf ornre o
estipulado nCIs termos do art.?.S, inciso II, da mesma Lei de
LicitaçÕes.

11 . Na presênte *rirron 1rffi eFresentad.a parâ {à
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Pr*ça Joaquim Mactrado, i ?0
Çapela do

lva valore§
inferiores a R§ S0,000, 00 (c j nquenta rui.l
reâis1',;"'i'ilo : üA,e'br, de-;'tlUÉfos sêrvlços ê

compras; Conaiderando. ainda, que o Decreto
LL.87ll23 atualizou os varores estabelecid.oe
pela Lei no tq.L33/zr, modificando o varor
previsto no Art. 75, inçiso II para n$
59.906102 (cinquenta ê nove mil novecentos ê
eej"s reaie e dois centavos).

'* Cêfltrú ** F ilrtr*.{ax: {* 
*7Si 3#S$- fr22,*,1222 1 - cÊp 44ô4$*CI00

Alto Alegre * tsahÍâ - tNpJ 13.S07.1
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:"3. Ao verif icar os dados aciraa, tornando por base o valor
estimado para o certamê, infere-se quê o referido valor dâ RS

I ' 698 r 13 (nove r;i.I seiacentos e novent* € oito reais e treza
sentavos) ge enguad,ra legalmcnte na dispensci cle llcitaçáo. §ãr:
havendo, portanto, óbiçes juriclicos qunnto a estes AspgÇtosr
ssndo que, contudo, recomenda â juntada cla cotaÇão de preÇos
que Çomprovem ü ffiufer do e,stimadCI, so}: pena rJe

prejudicdr íl

13. fnstruindo tratÍvo Çonsta
ConaignacJa í: dota a*aÇão.
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15 - Entrêtant,ô, recomenda que a Comíssâo de Licitaçãcr
verifique §ê os serviços contidos nas propostae fornecj-das são
os me§rros, pâra a cômpoBição de vaLor em. igualdade condiçÕes.

L6. Junto ao orçarnento, também consta comprovaçâo da atividade
nâ descrição de obJeto e, no que tange a regularidade fiecar,
na prova regularidade Fara com a Fazenda Estadual, Municipal ê
Federal . Ainda, Çonstarn certidÕes que demonstram â

c0r
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dos requisit,os exigidos;

Iv demonsLração da contpatibiLidade da

pravisão de recuraos orçamentários Çon o

coutpromigso a ser assumidoi

MacfradCI, '170
l', * ,li I 

n ';',!rPraça Joaquirn
Capela do



V - comprovaçâo de qu,e o contratado preenche
os reqtris.itos de habiliEação e grralif icaçâo
mínima necessá.rí*;
VI ra1âc da epr:olha do ecntratado;
VII juetificativa cle preço;
VIfI - auLorização da autoridade cornpetente-
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23. No çr:e tange à minuta do cont.rato e sua concordâneia com

as imposiçÕes do art. gz d,a Lei L4.L33/zozt, obgerva-se a

obrigatoriedade da abordagem das eegruintee eláusulas:

Praça Joaquim hdachado, 17fi * terttru,- Fonelfãilç (*"7s) gsss-zâzzta?:al * cEp
Alto Als$r€ * B&hla - CfrIPJ ÍÊ":887.Í Í 1/*S0l-94
pluftfilradacapela@yahoo.conl ,,
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22. Também náo detectamos o ato de designaçâo do agente de
eontratação, o que recomendô,a, §uâ Ímedíata juntada.
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Art. 92. §âo neÇessárias em todo contrato
c1áusu1.4e qfe estabeleçam:

I - o objeto,ê setls elernent*s caracterlsticos;

proXlçsta do Licit,ânte veneedor ou ao ato qlrê

tiver autorizado a contratação direLa ê à

r#§FeÇti
â exÊÇuçâcl d*

*rJâfcrfiIâdc
f ÇimÊn

âs, c ÇÕ Ce &rfi.erltc. n§*dl
É3V

")aS

Çã

e

I3*$' 'f#r', ' b

ü C§àT 5â
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ãrr mq}riftrh,i,â ?- Ía

igaÇÕBs r*

cidad*

dade

alur ah

,lIre r1*
,,,:i:'t.,

: li:t.r : ::.,r :. .

çbr
.

etapas de

servâÇãO e

*
; f.d

VT

I

p da

pârâ"Ê 0 prâz fif

,'l

recebimentâ definitivo, guando for o casôi

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa,

corn a indicação , da classificaçâo funcional
prÇçrâmática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risc,c, guando for o caso;

x o prazo. para resposta ao pedido de

repêctuaçâo de, pre.ços, quando for o caso;

Praç* Jo*qulrn iuüaçhado, 17S * Cêntro * Fonelfax: (f*7§) Sfiâ0-2.ft22,1?,221
Alto AJegre * BahÍa * Cf,lPJ 13.SS7" Í 1 1/OO0

* frHP 44S4SCI00
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XI .* o prazo tparâ re§po§ta ao pedido de

restabeLecimento do equi)-ihrio econÔmico-

financeiro, qqando for o ca§oi

XIl : â§ garantias oferecidas para a§segurar

sua plena 
"execuçâo. 

qrlando exigiciasr inciusive

a§ $le forem of erecidas pelo contrat"ado no

raso cle v&L+res â [itu]o de

ninta do ohj et,o,
I 'r'

§ estabelecidos
a§ apricáveim, $

e assi§tênçia
ê $âs'

{* cündiç Õ t
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responsabiiiçlades das

r ,' .lfrehiveis e o§ 'ií'âlcre$
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ele
flra ê.

habilitação na licitaçâor ou parâ a

gualificaçãoi Bâ contraLaÇão direta;
xvII & a obr:-gação. de o contratado crrnprir a§

exigências de reserva de cargos previ-sta em

Iei, bem como em outras noflBas especÍficas,
para pessoa cols deficiência, para reabilitadç
da Previ.dência Social e Para aprendiz,'

Pr*ça Joaquim Madtado, 170 - Centru * Fonelfax (**7§)36S-222211?f'1- CEp 44â4sm"-'- : 
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XVIII o modelo de grestâo do contrato'

observadoe os reguj-sitos definidos em

regUlamento;

XIX - os casos de extinçâo.

24. Pgr f im, dâ anáIí§e rJa uúnuta d* contrâ"to vinÇuladç as

*s rfrquisítÔ§ r,ninimOSÍnntrumento frsnv$cetÓrio
dcs, havendo o
observância das

rviÇor conformÊ

demanda *Ja a § especificaçÕes

contÍdas no e,CÍt

do art. 92 da

afendimentc aes

rninúcías necessá

,r

25. FeÍtes ,êstag
j.

reâI LzaÇ&# da I'i
coÍtformi

llbstácu1cs,, i

26-

pârÇ

q. ç[rJ t-Ê qu*
,.t,t r

dimeÍlto Pâra

enÊont,ra-sep sente

0

não havendç

atenCeu

o âtinente,

1ânÍt

ent CE

5

s
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cot{crüsflsrv-
?"Í . ANTH * presentes

ots pressupostos de regutaridade juridi.ca dos autos, rcs$al-vadç

o juizo de mérito da.A&ninistraÇâo e os aspectos técnicos,

econômicOs e finanCeiros, que Q§capa:n à análise dessa

Procuradoria Juridica, diante da documentaçâo acostada aÕs

autOgr esta â,sseesoria Juridica entende pel-a possibilidade da

díspensa de licitação e aprovação'da nulnuta do contrâtor desde

que atendidas as fecomendações, pelo que t. coneJ.ui e ae opína

pela aprovaçILo ô ragrulârídâ& do proceÊto adotado atá o

Í}rcaentg momâtrrt(} -

Praça Joaquim Machad*, { 7Ü
tap*lâ d0

- Centro * F*nelfax: (*n?$) 36$ü*ÊÊt2122lí^.1 * OHP 4464SS00
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28. li o parecer ao processo Admini*trativo no

que se submete à consideração superior.
ü3S/2ü?4,

Capela do Alto Alegre, Bahia, 04 de abril de ZAZ4-
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FNETEITURA II4UNITilPAL DE

CAP.HtA Dü ALTO AilEGRH fl: BAHIA

DESPACHO

DrsPEr\sA DE LICITAÇÃO N" 02 512021

Destarte, pelas razõc-s euranaclas cla Procuradoria Jurídica, as quais concluent pela plena

viabilidade da cttrrtratação <lestacacla, submeta-se à apreciação do Chef'e do Executivo, nos

ternros da legislaçào pertinente. qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratiÍicação da Dispcnsir de Licitação, autuada sob o tto 02512024, ob.ietivanclo a contratação da

ernpresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGLIROS GEI{AIS. inscrito no

CNPJ sob o n" 61.198.164/0001-60, para Contratação de seguro para os veiculos ARGO

1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORINO FURGAO - Placa: RCR-

0F33, FIORINO FURGÃO-Placa: RCQ-2H20 e UNO WAY - Placa: ozo,-1691, alocados

no Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, cujo valor é de R$ 9.698'13 (Nove

mil seiscentos e noventa e oito reais e treze centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 05 de Abril de de 2024.

ITEILA IJZA ALMEIDA
Contrataç ão

',:!sMt.d{.sd@#r§.{saW}i3i,|{4{i.9lô\*}§r*sds,:l*gM'la.#tl§l$@:'|u-"üis:iJi*à}':wure1r&!W@%i'@1:&rr.aasis:
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;l-:.,1jI--iÉ;tsi:1-{,1Í1Í1..i..".j ,.cr..-,...r. "-\. ja

1;:-:---;..:$, .,}"," r'

/ i'..t . i...._ -!.*., ...sr'
. . .,. ..'. ' l:|' ''É': '" ) Í

i:;: ; .' .r'...:1 ,1t1.
j. .,'.r"' i$'. ;:'l . r,,

' : ., "v! r.ris.!rr:..:t r.'-;--+. . .i__FL*-../. )
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PHEFEITURA HIUf.IITNFAL ilE
CAPELA Bü ALTO ALEGRE : BAHIA

'l' Li l{M o DE, RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 02 512024

Consiflerunclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaratn pela contratação por dispensa de licitação da empresa PORTO

SEGURO COMPANHTA DE SEGUROS GERAIS, iNSCTitO NO CNI,J SOb O NO

61.198.164/0001 -60.

Clonsielerctndo a esÍimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

c()llt os valores praticados no mercado, conforme documentos apresetttados. cle tlodo que, em

qLre pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e qLranlitatiros. fbi cleviclanrente observada a pontecial econottlia de escala e as

peculiariclacles clo loctl cle execução clo objeto. Logo, a cotnposição de cuslos ttttitiirios, colll os

parânretros utilizaclos para obterrção clos preços e para os respectivos cltlcttlos. liri realizada

atraves de pesquisa direta corn niínimo (3) três forttececlores, mediante solicitaçào Í'ormal de

cotação. sendo apresetttada j rr stifi cativa da escolha desses fornecedores.

Clonsideruntlo a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Cçn,çitlerunrlo a configuração de situação prevista no Art. 75. lnciso [1. da Lei

11.133/2021 e a necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente cotr o preço praticado no

Ilercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através cla escolha da

proposta mais vanta.iosa para Adrninistração;

Decifut Ratificar a presente l)ispensa de t,icitação oom vistas à cotrtratação direta da

cmpresa PORTO SBG[JRO COMPANHIA DE SEGUROS GEIIAIS. através de

Dispensa cle l-icitaçào. autuada sob o r.ro 02512024, para a Contratação tle seguro par:l_os

veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83, FIORINO F'URGAO -

Placa: RCR-0F33, FIORINO FLIRGÃO-Placa: RCQ-2H20 e UNO WAY - Placa: OZO'

1691, alocados no Fundo Municipal de saúde de capela do Alto Alegre.

C u rn pra-se.

do Alto Alegre- BA" 05 de Abril de 2024,

ERIVAN
Sec. Mr"rnici de Saúr,Je

VA

\



,J

\,

P,HEFEITLIRA NI Uf*llttFAL ilE
TAPHLA Btr AITü ATEGRE T BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DrspENsA DE LICITAÇÃO Nlo 02 512024

o FUNDO MUNICIpAI »r saú»E cApELA Do ALTO ALEGRE clo Estado da Bahia,

l.to yso cle suas atribuições legais. de acordo com o disposto no AÍ.75 Inciso II da Lei n"

11.13312021, ntÍ(icl o'procedirnento cle contratação direta por f)ispensa de licitação, embasado

no diploma legal. cla ernpresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS. inscrito no CNPJ sob o n' 61.198.164/0001-60, referente Contratação de

seguro para os veículos ARGO 1.0 Placa: RDB-6J59, ARGO 1.0 - Placa: RDB-9J83,

rlOruNO FURGÃO - Placa: RCR-0F33, FIORINO fURGÃO-Placa: RCQ-2H20 e UNO

WAY - Placa: Q1Z|.-169l, alocados no Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto

Alegre, no valor global de R$ 9.698,13 §ove mil seiscentos e noventa e oito reais e treze

.enávos), Cumpriirclo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 05 cle Abril de2024.

TRIVAN SILVA
Sec. Munic de Saúrde

Certifico para os dev idos fins que a

Dispensa cle Licitação n" 02512024. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta datn.

Cape la do Alto Alegre - UA .05,rJ412024.

CERTIDÃO

Sec. tle Gnllillete
Melka M Dos Santos Bastos
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lLx'rRA'rO Dtr RATIFICAÇÃO
DISI}TINISA DE LICITAÇÃO NO 025 12024

(, i,uNDo MUNICIIIAL Dt SAúDE cApriLA DO AL'ro ALrlGRrl do Estado da Bahia, no Lrso cle suas atribuições

Irrlriiis, cle acordo com o disposto no Aú. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de contratação

tli,.çir por l)ispensa de licitaçào. ernbasado no cliplorna legal, cia ernpresa PORTO SEGURO COMPANHTA DE

Si.tÇUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob u n" 61.198.164/0001-60, refereute Contratação de seguro para

us ,r,eículos ARGO 1.0 ptaca: II.DB-6J59, ARGO 1.0 - placa: RDB-9J83, FIORINO F'IJRGÃO - Placa: RCR-0F33,

l.t{)tilNo },URcÃO-placa: lLCQ-2HZA e UNO WAY - Placa: C.ZC,-169I,alocados no F'undo Municipal de Saúde

tlc Capela do Alto Alegr.e, ,ro uilo, global cle R$ 9.698,13 (Nove mil seiscentos e noventa e oito reais e treze

ccrrtarLs), Cumprindo aisirn corn as di^sposiçôes ernenclas pela legislaç:ão aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal

J\r ( r)prits ilos I\4unicípios do [:stac.lo da I]ahia. Capela do Alto Alegre- tsA,05 de Abril de2024'

ERIVAI\ SAI\TOS SILVA
Sec. Vh-rnicipal de Satrde
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